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DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 

CONTRATO Nº: 03901/2024-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

. MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE E EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - S&o Jodo do Tigre - PB, CPF n° 
804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - RUA MARIA 
APARECIDA CARNEIRO, 325 - CATOLE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ N° 24.439.539/0001-00, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, 
CASADO, EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 
310, CATOLE - CAMPINA GRANDE - PB, CPF N° 205.205.304-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
509.637 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regeré pelas clausulas e condigbes seguintes: 

1 [CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: ] 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº INO0023/2024, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alteragbes posteriores das referidas normas, as quais os 
contratantes est&o sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

[ CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: ] 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº IN 00023/2024-02, de 31 de Maio 
de 2024, tem por objeto: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR MATHEUS FELIPE 
PARA FESTIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SAQ JOAO DO TIGRE-PB. 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° IND0023/2024 e instrugdes do Contratante, documentos esses que 
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DO TIGRE 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 

[ CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

CODIGO DISCRIMINAGAO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO To';'AL 
1 SHOW NA FESTIVIDADE JUNINA DO SHOW 1 20.000,00 20.000,00 CANTOR MATHEUS FELIPE NO DIA 26 

o DE JUNHO DE 2024 COM DURAÇÃO DE 
02 HORAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE-PB 

Total:20.000,00 

LCLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: T 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitagdo do Contratado, acompanhada de 
demonstragao analitica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de pregos, ou do novo acordo, convencdo ou sentenga normativa que fundamenta a 
repactuagao, os pregos poderao ser repactuados apos o interregno de um ano, com data vinculada: a 
da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, & convenção coletiva 
ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
O Contratante não se vinculara as disposicdes contidas em acordos, convengdes ou dissidios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participagdo dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos não previstos em 

. lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de pregos 
para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular—se as disposições previstas nos acordos, convengdes ou dissidios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administragao Publica. 
A repactuação devera observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentagdo da 
proposta ou da data da última repactuagéo. 
A repactuagdo podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessérias, observado o 
principio da anualidade do reajuste de pregos da contratagéo, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessarios a 
execução dos servigos. 
Quando a contratagéo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuagé@o processada com 
data vinculada ao acordo, à convengéo coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mao de obra, podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratagao. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face a repactuagdo de pregos podera ser 
realizado por simples apostila. 
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DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 
14.133/21. 

[ CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: | 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 — 
EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

@ [ eLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposicoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

[ CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: ] 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execugéo e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogagdo nas condições e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serdo considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: 3 (trés) dias; 
b - Conclusao: 30 (trinta) dias. 
A vigéncia do presente contrato sera determinada: até 30/07/2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

Q CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do servigo contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalizagdo e acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectivamente, 
permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagdes 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
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DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razéo da execugéo do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorizagéo expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas, todas 
as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especfficas, ao longo de toda a execugdo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagdo dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infragao 
administrativa de dar causa & inexecução total da contratag&o, comprovação do cumprimento das 
obrigagdes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo em relação aos empregados 
diretamente envolvidos na execugdo do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 
14.133/21; 

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

| CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINCAO: e 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

[ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: | 

Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, 
conforme o caso, as disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

[ CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: =i 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos I, IIl, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas 
previstas nos incisos Il IIl, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposicdo de 
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagao devida não for recolhido no prazo de 15 dias apds a comunicagao 
ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: | 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
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sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

| CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: ] 

a - As partes contratantes deverao cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitagio expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderéo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de 
suboperagao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, 
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 
exceção das hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagéo para fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

) - Os bancos de dados formados a partir da execugéo do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de 
eventuais omissoes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipéteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

| _CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: | 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 

R S e P T e T SNTAA TP 
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pelas partes e por duas testemunhas. 

SAO JOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024. 

ãOME COMPLETO: 
CPFB®3] 38¢C 6 2)-24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 

TESTEMUNHAS PELO C TANTE 

fi;%m““\ fi&\mflw\r\ 
ME COMPLETO: MARCIO AL RE LEITE 

CPF: SNN 83 G. 20N A Prefeito j 
CPF: 804.901.5 

PELO CONTRATADO 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS — xrinerenmentos suacan Ve 
MUSICAIS LTDA:24439539000100 LTDA:24439539000100 

Dados: 2024,06.17 13:35:49 0300" 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA 
FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF: 205.205.304-20 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 08:45. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 08:45. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 74242/24. Data: 21/06/2024 15:46. Responsável: Marcio A. Leite.
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João Pessoa - Terça-feira, 18 de Junho de 2024 

rrefeitura Municipal 
le Santana dos Garrotes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 0023/2024 

+ PREGOEIRO oficial da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, torna público que 
salizard no sitio eletrdnico o PREGAO ELETRONICO 
* 0023/2024 cujo OBJETO é a aquisição de ar condicionadospara a rede escolar do municipio 

& Santana dos Garrotes - PB,que obedecer ds disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
e 2021, com suas alterações posteriores. O edital está disponivel nos sites: www.portaldecom- 
raspublicas.com.br e Mural de Licitagdes do TCE-PB. A sessãopública na forma eletronica será 
berta às10:00hs (Hordrio de Brasilia) do dia05/07/2024. Esclarccimentos no horário das 08h:00 
5 11h:30 de segunda a sexta feira. 

Santana dos Garrotes-PB, 17 de junho de 2024. 
FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIAL 

>refeitura Municipal 

ie Santo André 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CCONCORRENCIA ELETRONICA Nº 000012024 

“orna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua: Fenelon Medei- 
25, 122 - Centro - Santo André - PB, por meio do site www portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
Todalidade Concorréncia Eletronica, do tipo menor prego, para: CONTRATACAO DE EMPRESA 
'ARA EXECUCAO DOS SERVICOS DE REVITALIZACAO DO BINARIO DE ACESSO A 
“IDADE DE SANTO ANDRE, OBJETO DO CONVENIO FDE N'029/2024, CELEBRADO 
NTRE GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA, ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO 
10 PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO, COM RECURSOS DO FUNDO DE DE- 
ENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAIBA-FDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
‘ANTO ANDRE-PB. Abertura da sessão pública: 09,00 horas do dia 04 de Julho de 2024 Inicio da 
ase de lances: 09:05 horas do dia 04 de Julho de 2024, Referência: horirio de Brasília - DF. Recursos: 
Tevistos no orgamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
23/06; Instração Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
osteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
upracitado. Telefone: (83) 3308-1065. E-mail: licitacaosantoandrepb@gmail com. 
idital: www_santoandre.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com br. 

Santo André - PB, 14 de Junho de 2024 
REJANE COUTINHO MATIAS DE OLIVEIRA 

PRESIDENTA DA COMISSÃO 

Prefeitura Municipal 
ie São Bento 

*REFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO 

* TERMO ADITIVO 
º DE ACRESCIMO DE VALOR 
*rocesso Licitatério: Tomada de Pregos n° 00002/2023 

nstrumento: CONTRATO N°20008/2023 
Regime: 8.666/93 e suas alterações 
Pontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO-PB 
NPJ: 09.069.709/0001-18 

“ontratado:ISA CONSTRUCOES, SERVICOS E LOCACOES EIRELI 
NPJ Nº 36.581.782/0001-47 
Representante: ISABELLA KARLA COSTA 

DP nº 043.196.244-83 
Jbjeto: Contratação de empresa para prestação do serviço, remanescente em face de rescisão contratual, 
le construção de uma praça localizada na comunidade barra de cima, neste município, conforme projeto 

specificagDes. 
1 - O Presente Instrumento de Contrato é um acréscimo de 15,17 % (quinze virgula dezessete por 

sento) do valor coniratado, caracterizando um aumento de RS 20.065,88 (vinte mil e sessenta ¢ cinco 
eais e oitenta ¢ oito centavos) nos termos da Lei Federal 8.666/93 no ar.. 65 inciso I que se obriga a 
SONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
tecessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. Desta forma, o 
*alor total do contrato passa a ser de RS 152.339,36 (cento ¢ cinguenta ¢ dois mil ¢ trezentos e trinta e 
1ove reais e trinta e seis centavos). 
3ão Bento-PB, 17 de Junho de 2024 

IARQUES LUCIO DA SILVA 1l 
’REFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São Joao do Tigre 

João do Tigre, Estado da Paraiba, localizada na Rua Pedro Feitosa - Cent 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembr 
de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Margo de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME 

de 30 de Setembro de 2022; ¢ legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referida 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregio Eletrônico nº 000081202 
que objetiva o registro de preços para: 

; resolve registrar o preço nos seguintes termos: - MANOEL MISSIAS BARBOSA 
CPF: 064343884-03 Item(s): 2. Valor: RS 67.200,00 - SAULO JOSE CONRADO GUENES. CPF 
084485954-08 Item(s): 1. Valor: RS 107.520,00 - Total: R$ 174.720,00 - 

São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 202 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00019/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Molivos que instrui o processo 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00019/202¢ 
que objetiva: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ERY CARLOS PARA FES 
TIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondent 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FAZ TUDO SERVICOS E AGENCIAMENTO DE MA( 
DE OBRA LTDA - RS 10.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 202 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE Nº INO0018/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº INOQ018/202¢ 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR LEANDRO PINGA FOG( 
NO Il FESTIVAL DA RENDA RENASCENÇA SAO JOÃO 2024 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAC 
DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente procedimento ¢ ADJUDICO o seu objeto a: NATANAE. 
RODRIGUES DE MORAES 04562904437 - R$ 40.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 202 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00023/202¢ 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR MATHEUS FELIPE PAR 
FESTIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspon 
dente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAL 
LTDA - R$ 20.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 202 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2024 

Nos termos do relatério final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Ju 
ridica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00008/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRES. 
PARA O FORNECIMENTO DE CARNES E FRANGO, COM A FINALIDADE DE ATENDER A/ 

DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com bas 
mos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedore: 
MANOEL MISSIAS BARBOSA - R$ 67.200,00; SAULO JOSE CONRADO GUENES -R$ 107.520,0 

São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 202 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00022/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
obscrvado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Incxigibilidade de Licitação nº IN00022/202¢ 

Impresso por convidado em 23/07/2024 08:45. Validação: 3001.6FEF.8380.2FE4.020E.5BF4.23FF.C2B5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 74242/24. Data: 21/06/2024 15:46. Responsável: Marcio A. Leite.
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João Pessoa - Terça-fe! 

a¢ objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA LEIDINHA SANTOS PARA 
ESTEJOS JUNINOS NA CIADADE DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente: 
~ocedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FAZ TUDO SERVICOS E AGENCIAMENTO DE MAO 
EOBRA LTDA - RS 20.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00021/2024 

0 termos dos clementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
bservado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00021/2024, 
ue objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ADRIANO SILVAPARA FES- 
IVIDADE JUNINA DO MUNICIPIO DE SAQ JOAO DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente 
rocedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE ADRIANO BEZERRA DA SILVA - RS 17.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

REFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

RATOS 
O DE EM 

ONT! 

A DE A MANDAS D PA 
'UNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletronico nº 00008/2024. DOTACAO: Recursos Proprios do 
Aunicipio de São Jodo do Tigre: 05.000 — SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15 122 2035 
026 MANUTENGAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 09.000 FUNDO MUNICIPAL 
1E DESENVOLVIM - 08 244 2014 2040 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE 
JESENVOLVIMENTO SOCIAL — 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 
1ANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRA- 
!AO — 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL 
03,000 SECRETARIA DE EDUCACAO - 04 306 2005 2012 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 
NAE - 12 365 2017 2017 MANUTENGAO DA CRECHE - 12 366 2018 2018 MANUTENCAO DO 
'ROGRAMA EJA - FNDE — 12 306 2005 2076 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR PNAE - 33.90.30 
IMATERIAL DE CONSUMO. VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 2024. PARTES 
SONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 02601/2024 - 24.05.24 - 
TANOEL MISSIAS BARBOSA - RS 67.200,00; CT Nº 02602/2024 - 24.05.24 - SAULO JOSE 
“ONRADO GUENES - R$ 107.520,00. 

:XTRATO DE CONTRATO 
WBIETO: CONTRATAGAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ADRIANO SILVA PARA FES- 
‘IVIDADE JUNINA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
~cxigibilidade de Licitação nº IN0021/2024. DOTAGAO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 
ECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
‘RADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 
0/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT Nº 03701/2024 

17.06.24 - JOSE ADRIANO BEZERRA DA SILVA - RS 17.000,00, 

!XTRATO DE CONTRATO 
SBIE[Q: CONTRATAGAO DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA LEIDINHA SANTOS PARA 

JUNINOS NA CIADADE DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
de Licitação nº IN00022/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 

ECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
“RADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 
0/07/2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03801/2024 
17.06.24 - FAZ TUDO SERVICOS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - R$ 20.000,00. 

XTRATO DE CONTRATO 
9BJETO: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR MATHEUS FELIPE PARA FES- 
“IVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
nexigibilidade de Licitagdo nº IN00023/2024, DOTACAO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 
ECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
“RADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 
0/07/2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT Nº 0390112024 
17.06.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 20.000,00. 

IXTRATO DE ADITIVO 
SBJETO: CONTRATACAQ DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENÇÃO 
‘REVENTIVA E CORRETIVANOS EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS DA SECRETARIA MU- 
FICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Presencial nº 00026/2021. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado, 
'ARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 0580112021 - ANA 
“REIRE PEREIRA - ME (DENTAL MAANAIM) - 3° Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 
48.200,00; e prorroga o prazo por mais 06 meses, ficando a nova vigéncia de 31/05/2024 a 31/12/2024, 
ASSINATURA: 31.05.24 

“XTRATO DE ADITIVO 
JBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA A ELABORACAO DE PROJETO ARQUITETO- 
3ICO, ESTRUTURAL, COMPLEMENTARES E PLANILHA ORCAMENTARIA, DO PARQUE DE 
VENTOS E LAZER DA CIDADE DE SAO JOAO DO TIGRE, ESTADO DA PARAIBA. FUNDA- 

, 18 de Junho de 2024 

MENTO LEGAL: Dispensa de Velor nº 10007/2023. ADITAMENTQ 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municip 
089012023 - FRANCISCO SERGIO FERNANDES DINIZ - 1° Aditivd 
dias. ASSINATURA: 26.04.24 
São João do Tigre - PB, 26 de Abril de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 
PREFEITO 

Dar continuidade a execução/ 
João do Tigre.e À 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA O EXERCÍCIO DE 2021 D, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presenciz 

nº 0002072021 ADITAMENTO: Dar continuidade a exccução do objeto contratado - Awalizar o valc 
inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT N 

04801/2021 - E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORL 

LTDA - 3º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 91200,00; e prorroga o prazo por mais | 
meses, ficando sua vigéncia de 17/05/2024 a 17/05/2025. ASSINATURA: 17.05.2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ERY CARLOS PARA FESTIV] 
DADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexi 
gibilidade de Licitagio nº IN00019/2024. DOTACAO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.00 
SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAL 
TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: at 
30/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03501202 
-17.06.24 - FAZ TUDO SERVIGOS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - R$ 10.000,0( 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR LEANDRO PINGA FOGO N 
111 FESTIVAL DA RENDA RENASCENGA SAO JOAO 2024 NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DX 
TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00018/2024. DOTACAC 
Recursos ndo Vinculados de Iy 08.000 SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 204 
— EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TER 
CEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 30/07/2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitur 
Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03401/2024 - 17.06.24 - NATANAEL RODRIGUES D 
MORAES 04562904437 - R$ 40.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

REFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOSE DE CAIANA 

HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO 
PREGAO ELETRONICO N° 019/2024 

Apés concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial 
observado parecer da Assessoria Juridica, referente a0 PREGAO ELETRONICO Nº 01912024, qu 
objetiva: AQUISICAO PARCELADA DE TABLETES DESTINADO A SECRETARIA DE SAUD! 
EMATERIAL PERMANENTE A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DI 
CAIANA - PB, conforme especificagdes constantes em anexo; ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOG( 
a licitação, com base nos clemeatos constantes do processo corres , 08 quais apontam com 
proponentes vencedores: -XAVIER AFREU DE ASSIS, CNPJ Nº 03,808.036/0001-94, com o vale 
total de R$ 33.380,00 (trinta e trés mil ¢ trezentos e oitenta reais), vencedor dos itens 01, 02, 07, 08, 09 
14;- DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ Nº40.061.199/0001-82, com o valc 
total de RS 43.010,00 (quarenta e trés mil e dez reais), vencedor dos itens; 03, 05 e 06; - GERENCIAI 
SERVICOS PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ N° 40.131.959/0001-80, com o valor total d 
R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais), vencedor dos itens: 04 e 13; -DENTEMED EQUI 
PAMENTOS ODONTOLOGICOS, CNPJ Nº 07.897.039/0001-00, com o valor total de RS 43.900,0 
(quarenta e trés mil e novecentos reais), vencedor dos itens: 10, 11 e 12; perfazendo o valor global d 
RS 158.790,00 (cento ¢ cinquenta e oito mil setecentos e noventa reais). Fica o licitante convocado par 
assinatura do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 
sob as penalidades da lei Informagdes, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na sala de reuniõe 
da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, /n, Centro, Sã 
José de Caiana-PB. 

São Jose de Caiana - PB, 17 de junho de 202¢ 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE CATANA 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 0212024 

OBJETIVO:contratagdo de empresa especializada na Locação da Licena de uso do software de Gestã 
Educacional comtemplado os médulos administrativo, secretaria e diretoria escolar, coordenagdo pedz 
gógica, Portal do professor, portal do Aluno, Portal do Pai/responsével, com principais funcionalidade 
que contemplam Inserição online(matricula online), Boletim online transferéncias online, com control 
através de reconhecimento facial e aquisição de totens personalizados, sistema funcionando on-line er 
tempo real. Contemplando a Secretaria Municipal de Educagdo da Cidade de São José de Caiana - PE 
DATA DA SESSÃO:03 de julho de 2024, AS 9:00 horas (Horário de Brasilia) ENDERECO ELETRC 
NICO:https://www. Informações no e e-mail: cplsicaiana/Qgmail.com : todos os dia 
úteis das 07h00min às 13h00min. 

São Jose de Caiana, 17 de junho de 202¢ 
THAINÁ APARECIDA SILVA DE SOUZA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Impresso por convidado em 23/07/2024 08:45. Validação: 3001.6FEF.8380.2FE4.020E.5BF4.23FF.C2B5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 74242/24. Data: 21/06/2024 15:46. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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"ã A 

PN 
SAO JORO 

DO TIGRE 
ESTADO DA PARAIBA — 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORGAMENTARIA 

Realização do referido procedimento de contratagéo direta: 

Objeto: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR MATHEUS FELIPE PARA 

FESTIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB. 

DECLARACAO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orgamento vigente para a 

devida execugao do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentaria 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 

assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

08.000 SECRETARIA DE CULTURA 

13 392 2012 2046 — EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC 

3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

São Jodo do Tigre - PB, 27 de Maio de 2024. e \ / 

[ 1/ N) 
ZENON FLORENCIQ DE LIMA 

Secretaria de Finangas 

Impresso por convidado em 23/07/2024 08:45. Validação: AD53.5DAD.9A80.54B0.8F0B.AE04.7F95.7933. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 74242/24. Data: 21/06/2024 15:46. Responsável: Marcio A. Leite.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.439.539/0001-00 

Certidão n°: 4030446/2024 

Expedição: 17/01/2024, às 12:05:57 

Validade: 15/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigédo. 

Certifica-se que EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.439.539/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagdo 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

0s dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certid@o atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestdes: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 23/07/2024 08:45. Validação: FF0E.60E7.D76A.FB73.A37B.98D1.8C78.6CF5. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ: 24.439.539/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideragao para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

N . constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processos de 

execução fiscal, ou objeto de deciso judicial que determina sua desconsideragéo para fins de 

certificagdo da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 

negativa. 

Esta certidão é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigées sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada & verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 06:47:42 do dia 02/02/2024 <hora e data de Brasilia>. 

Valida até 31/07/2024. 

Cédigo de controle da certido: 9BBE.C65B.183F.758D 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 23/07/2024 08:45. Validação: FF0E.60E7.D76A.FB73.A37B.98D1.8C78.6CF5. 
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22/04/2024, 08:42 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRICAO A A O | DATADE ABERTURA o COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO| 55785 5 
MáTRIZ CADASTRAL 

TONE EVPRESARAL 
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

TÍTULO 50 ESTABELECIVENTO (NOVE DE FANTASTA) FoRTE 
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS ME 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 

anteriormente 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

d 74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturals e artisticas 
77.11-0-00 - Locação de automéveis sem condutor 
77.24-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-02 - Aluguel de méveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes 

77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador 
80.11-1-01 - Atividades de vigilancia e seguranca privada 
82.30-0-01 - Servigos de organização de feiras, congressos, exposigdes e festas 

90.01-3-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-3-99 - Artes cénicas, espetaculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

TOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R'MARIA APARECIDA CARNEIRO 325 ANDAR 01 SALA 02 

CEP BAIRROMDISTRITO MUNICIPIO UF 

58.410-367 CATOLE CAMPINA GRANDE PB 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

FERREIRAPRODUCOESEEVENTOS@HOTMAIL.COM (83) 8873-0979 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO GADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL: 

ATIVA 25/01/2023 

'MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 
—— ss 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/04/2024 às 08:45:37 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1 

about:blank 
n
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47
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43
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A
 

ROTERO: 001- 0401 -122-3610 

DOM. BANC. DOM. ENT: 
Data do Apresentação: 140 
Cadastre sua Fatura em D 
Utiize o Código: 

Ciassiicagho: MTC.CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / 81 
RESIDENCIAL / RESIDENCIAL UIGAÇÃO: MONOFASICO 

TENSÃO NOMINALEM VOLTS | DISP. Um Min 202 

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS 

Um Max: 231 
Datas de 
Leituras | 05/07/2023 

Leitura Leitara 
Anterior Atual 

03/08/2023 29 

'RUAMARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - 58410367 - 58410367 CODIGO DO CLIENTE 

5/3286777-2 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

00008986852 

cATOLE 
CAMPINA GRANDE (AG: 401) 

CNPICPF/RANL: 20X XXX XX4-20 
Insc Est; 

REF: MÊS / ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

Agosto / 2023 24/08/2023 R$ 20,38 

2623 0809 0961 8300 0140 6600 2001 6705 3420 9024 

EEMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorizaçãl 

TProblemas com alcoolsmo? Nós podemos auudar - Ligue: (83) 3222-4557 / 9 8658-4556 - Alcodlicos Anórimos na Paralba, 

Preço uni (RS) P Baecaio %AW HS 
Mena da Fatura Um Gum. comtibutos  Valor(RS) CONS(RS) — ICNS(RS) IcwS ® 
(Cunto de Dapontonaade 2m om 23 1 266 

Tom: n om w3 2 
madicor —— Peras MT Y — RESERVADO AO FISCO 

= Antacor A | Madidor hm 
OO0ADBSAS?  enegasvaeminn  Poria m m 1 o 13 i Vil do RICNS/PB - 1697 

EEMITIDO EM CONTINGENCIA Penderte de Autorização 

[BANCO DO BRASIL S A [  0o1-9] 00190.00009 03268.926007 75165.569171 6 94520000002038 Pague por 
s oS 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL S A 20081202, 
e R ) 
ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 0006518300140 306A-32447-3 
BR230KM25, SN - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA/PB - CEP 5807160 Scassaarsisssss| | É fácil, répido e seguro. 
SR DOGIMENTO o = O I o e D DocuuENTO, Saiozs [szusrrr.zoasans 55 [V ] Saarzozs g 

| 17 [ R Teumoros wnon P 
ey e 
GSVALORES DA MULTANUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERAO COBRADOS 2 
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA. F 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO. D, 
NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE, CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARA ESTA FATURA, — |ENisctos 

B 
ENT o 
FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS 205.205 304-20 
RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - 58410367 CAMPINA GRANDE (AG: 401) 

LSAcADOR WALISTA 60 .pe amA 

T 
Abra sua conta VOLTZ - Energisa 

contavoltz.com/pix 
Receba sua conta só com o PIX 
Cadastre-se em nossos canais

Impresso por convidado em 23/07/2024 08:45. Validação: FF0E.60E7.D76A.FB73.A37B.98D1.8C78.6CF5. 
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ATENÇÃO CANAL DE CONTATO 

CONSUMO DOS ÚLTIMOS 12 

S mam EE RA 
Tensão Contratada: DEZ22 0,00 i 8 torm ([ ae T o= o 
eem q et e i p a A a : e o MA = e 

.-mmmmn- NE A BST d 
+ DADOS DALEITURA — Leitura Anterior:05/07/2023 LeituraAtual:03/08/2023 — Dias:29 'DADOS DO CONSUMO + 

jbida EA E T Nn e cc RRAA 
b e e et ME i 
ey b i e B plsigises = > e = o o g " 
o= OB B e e 

T, s 

Informações sobre rais do fornecimento, tarifas, produtes, serviços prestados e impostos estão à dis o para consulta em nossas agências de atendimento, no site 

Www.energisa.com. et Energisa On o através des nossas redes sc ok 

indo sua conta em e, você evita cobranca de multa de 2, arual jo monetária com base na variação do IGP-M, juros de mora de 1% a0 mês, corte no fornecimento de energla 

B transtomos. O pagamento desta conta não quita débitos. 

Casonto eferue o pagamento de su conta d luz até a data o vencimento-uma vezvenco, você estará sujeito à inclusão de seu nome nos érgãos de proteção so erédico (SPC, SERASA, 
SCPO), e também estará sujeito ao imento junto aos órgãos competentes, devendo arcar com todos os custos para retirada do prot + 

ntral de Atendimento Energisa: 0800 083 0196 

3) Débito Automático: () Agentes Credenciados: 
Itaú / Safra / Banco do Nordeste / aixa Econômica Federal (Casas Lotéricas « Caixa Aqui/ 
Banco do Brasil / Bancoob (Sicoob) / Banco do Brasil(Correspondentes Bancs Banco do Brasil / Bancoob (Sicoob)/ 

Santander / Sicredi / Caixa Econômica vum(cmmmmnumm/ww/ Santander / Sicredi / Caixa Econbmica: 

Federal / Bradesco / Inter Sicredi (Agentes Credenciados)  Tribanco Federal / Bradesco / Inter 

Chegamos Baixe o Energisa On 

no WhatsApp! no seu smartphone: 

Agora você pode solicitar a 2º via Mais comodidade e facilidade no seu 
das suas faturas, religação e tirar relacionamento conosco. 

dúvidas através da nossa assistente 

virtual no Whatsapp. Com o Energisa On você pode solicitar 
. Serviços, esclarecer dúvidas e muito mais. 

fopuinioameda n o Dispanivel para Android « 05 em 
energizacom br/energisson 
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generclsa 

ROTEIRO: 001 -0401 - 1222270 
MATRÍCULA: 3185478202437 
DOM. BANC. DOM. ENT 

Claveficação: MTC:CONVENCIONAL BAXATENSAO / B1 EE 
e UIGAÇÃO TRIASI S UARIA JOSE DE X SANTOS 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS - DISP. Um Min 380 Um Max: 99 
Datas de 

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS Lelturas | 01/02/2024 — 04/03/2024 32 

'RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 310 - 58410367 CÓDIGO DO CLIENTE 

caTOLE 5/3185475-5 e WOTA FISCAL N 1544 S 005 
CANPINA GRANDE (AG 40 ) CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 
CNPUCPF/RANI: 20X XXXXX4-20 
een 000BO759900 

REF: MÊS / ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

Margo / 2024 11/04/2024 R$ 651,03 
EMITIDO EM CONTINGENCIA Pendente de L 

[ Problamas com siccolismo? Nós podemos ajudar - Ligue, (83) 3222-4%57 / 9 8658-4555"- Alcoólicos Anônimos na Paralba 

Preço unit (R$) PBó BaseCala KA — KMS Basedo Ao 
taa da Fatura Um o  comtbutos — Valor(RS)COFINS(RS) — ICNS(RS) cuS s R) 09 

Consumo em Kih om w0 o @ 280 e n ss 20200 04002 
LANGAMENTOS E SERVCOS 

20240 44005 

CONTRIB ILUM PUBLICA 6m om om o om i 
JUROS DE MORA 02024 1z om 00 o 
WATAGY2026 6m om 00 00 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 012024 om am om o 

. Tomu: su o me s. 
p —— Pestos s Lalcra  Cont  Cowms RESERVADO AO FISCO 

Roriries M Ml Weddor b 
0080700 Energashaemihn  Pona mo m. ' a1 A1, Inciso Vil do RIGMSE - 1967 

.EMITIDO EM CONTINGENCIA Pendente de Autorização. 

TAÚ L 341.7] 34191.09883 58117.662930 85951.190009 7 96830000055103 Pague por 
TE ES = 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO ITAU 

Cre e e 
ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/000140 | 

R ENGÊNHEIRO AGRONOMO ALVARO FERREIRA, 158 - - CRISTO REDENTOR - JORO PESSOA/PB.- CEP 88070408 É fácil, rápido e seguro. 
= acEwE e oo S T 
0510312024 menamu l DS N 05/03/2024 

T 108 [; [ T 
Ty 0S VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SO SERAO COBRADOS 
NA PRIMEIRA FATURA APOS O PAGAMENTO DESTA. 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APOS O VENCIMENTO. 
NÃO ACEITAMOS DEPOSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NAO QUITARA ESTA FATURA. 

G 
174

743
- 

it/
 2

021
 

FRGADOR 
FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS 
[RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 310 CAMPINA GRANDE (AG: 401) 
[SACADORIAVALISTA. 

e 

AR 
= e A WA 

I_ contavoltz com/pix 
Fcha de Compensação — LS SE SSS s
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ATENÇÃO SITUAÇÃO DE DÉBITOS 

- Segurança e Saúde no Trabaiho. À prevenção é sempre o melhor caminho. 
LA vida em primeiro lugar”. Tribunal Regional do Trabalho da 13º Região 
“Leltua confirmada 

INDICADORES DE QUALIDADE CONSUMO DOS ULTIMOS 13 MESES 

UMITES  MENSAL APUR TR ANUAL CONSUMO DEMANDA  CONS. — COMSUMO DEMANDA — ERE — DRE - 
FAT FATURADO  MEDIDA 

oc T 00 200 000 MARAM 60100 
e 30 00 00 000 FEVR 4100 
omc 50 000 a2 38100 
OR300 TEA — 56100 

NovA — 33600 
Conjunto: CATOLÉ ourzs — 36800 

sETA — 33600 
012024 acozs — 27800 

WW — 22800 
3602300 UNA — 32600 

MA — 39600 D s que e e s s sa ABRT 48000 " —_—r—y 
DWc Duração 64 mator imermçção de anengia ne periado 

I DICR: Dração da ————— rowra Fona oE PONTA sowta rora oe poNTA oo rusoe 

IÇÃO DO CONSUMO 3 ESTRUTURA DO CONSUMO 

d DADOSDALEITURA — Leitura Anterior;01/02/2024 Leitura Atual:04/03/2024 — Dias:32 DADOSDOCONSUMO T+ 

DESCRIÇÃO vALORIAS — % UN PoSTO AA ANTEROR K PEADAS(N) FAT.POT — ALFATIPOT — MEDIDO — FATURADO 

Serviço de catibuição 22 KM Pora MM w1 o0 @10 
Compra deenergia o0 2704 
Sarvgo de vansmissão 20 726 
Encargos setoras ses 1026 
Impotos dretos e encargos. a0m um 

4 un 0w — 00 + 
Total S0 10000 
Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
(Re101/2026) R$ 80,35 

+ + 
/DADOS DA DEMANDA * KWTG: Dem Tusdg * K: Const Med 

e s e AR NTSA ENTAA RNEA 
Informações sobre condições gerais do fornecimento, tarifas, produtos, servigos prestados ¢ impostos estão disponíveis para consulta em nossas agências de atendimento e no eite. 
e dados sobre apuração dos indicadores de continuidade, dé tensão e limites aplicáveis também podem ser obtidos por meio do endereço eletrônico wanw.energisa.com.br. 

Pagando sua conta em dia, você evita cobrança de multa de 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M, juros de mora de 1% ao mês, corte no fornecimento de energia 
e demais transtornos. O pagamento desta conta não quita débitos anteríores. 

4 — Sasenãosfetueo pagamento desua corta de gt a dota do vencimento et v ek i st A inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (SPC, SERASA, 
e estárá suleito 36 protesto do documento junto aos órgãos competentes, devendo arcar com todos os custos para retirada do protesto. + 

ntral de Atendimento Energisa: 0800 083 0196 
Atendimento Energisa paro deficiente auditivo ou de fa 

ONDE PAGAR SUA CONTA 

É)  Débito Automático: Agentes Credenciados: Autoatendimento e Internet: 

Itaú / Safra / Banco do Nordeste / (Caixa Econômica Federal (Casas Lotéricas e Cabxa Aqui)/ 1aú / Safra / Banco do Nordeste / 

Banco do Brasil / Bancoob (Sicoob) / Banco do Brasil (Correspondentes Bancários)/ Banco do Brasil / Bancoob (Sicoob) / 

Santander / Sicredi / Caixa Econômica Bradesco (Correspondentes Bancários) / Bancoob (Sicoob) / Santander / Sicredi / Caixa Econômica 

Federal / Bradesco / Inter Sicredi (Agentes Credenciados) / Tribanco Federal / Bradesco / Inter 

Chegamos Baixe o Energisa On 

no WhatsApp! no seu smartphone: 

“Agora você pode solicitar a 2º via Mais comodidade e facilidade no seu 
das suas faturas, religação e tirar relacionamento conosco. 
dúvidas através da nossa assistente 
Vul no Whatsapp. Com o Energisa On você pode solicitar 

serviços, esclarecer dúvidas e muito mais. 
Adicione 0 nosso número 
os seus contatos: Disponivel para Android e iOS em 

energisa.com.br/energisaon 
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ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ:24.439.539/0001-00 

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Campina Grande -PB, casado com 

comunhão de bens, empresdrio, portador do CPF nº 205.205.304-20 e do RG nº 509.637- 

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 310 — Bairro Catolé — CEP: 

58.410-367 - Campina Grande -PB. 

ANDRY BRENO DE QUEIROZ GOMES, brasileiro, natural de Campina Grande — PB, casado com 

comunhão de bens , empresario, portador do CPF nº 010.352.504-11 e do RG nº 2707285- 

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 330 Apartamento 303, 

Bairro Catolé — CEP 58.410-367 — Campina Grande/PB. 

Unicos sécios da Sociedade Empresaria Limitada EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 

LTDA, com sede na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 325, 12 Andar, Sala 02 — Bairro Catolé- 

CEP 58.410.367- Campina Grande -PB, registrada na Junta Comercial sob o NIRE 25 2 0067387 

5 por despacho de 22/03/2016 e CNPJ nº 24.439.539/0001-00, resolveram alterar seu contrato 

social mediante cldusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

Retirada da sociedade o sécio ANDRY BRENO DE QUEIROZ GOMES, brasileiro, natural de 

Campina Grande — PB, casado com comunhão de bens, empresério, portador do CPF nº 

010.352.504-11 e do RG nº 2707285- SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida 

Carneiro, nº 330 Apartamento 303, Bairro Catolé — CEP 58.410-367 — Campina Grande/PB, 

dando plena e geral quitagdo de seus haveres à sociedade. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

o capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fica distribuido da seguinte forma: 

Sécio Quotas (%) Valor (R$) 

Francinildo Ferreira dos Santos — 80.000 100% 80.000,00 

Total 80.000 100% 80.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.
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CLÁUSULA QUARTA: 

A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, que 

assinará isoladamente, com poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumil" s 

obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUINTA: 

Inclusão da atividade de Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 

artísticas CNAE 7490-1/05. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Permanecem inalterados as demais clausulas vigentes que não colidirem com as disposições do 

presente instrumento. 

CLÁUSULA SETIMA: 

Em razão das modificações contratuais, os sócios resolvem consolidar o contrato social 

tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL UNIPESSOAL LTDA 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJI:24.439.539/0001-00 

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Campina Grande -PB, casado com 

comunhão de bens, empresário, portador do CPF nº 205.205.304-20 e do RG nº 509.637- 

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 310 — Bairro Catolé — CEP: 

58.410-367 — Campina Grande -PB. 

Unico sécio da Sociedade Empresaria Limitada de EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 

LTDA, com sede na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 325, 12 Andar, Sala 02 — Bairro Catolé- CEP 

58.410.367- Campina Grande -PB, registrada na Junta Comerical sob o NIRE 25 2 0067387 5 por 

despacho de 22/03/2016. 

Resolve, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, em efeito, a partir 

desta data, as cldusulas e condições contidas no contrato primitivo e alteragdes anteriores, 

passa a ter a seguinte redagdo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

A sociedade Empresarial Unipessoal Ltda gira sob o nome Empresarial de EXCLUSIVE 

ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, com sede na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 325, 12 

Andar, Sala 02 — Bairro Catolé- CEP 58.410.367- Campina Grande -PB. E com Nome Fantasia a 

expressdo: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

A sociedade poderd a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios.
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL UNIPESSOAL LTDA 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ:24.439.539/0001-00 

CLAUSULA TERCEIRA: 

0 objetivo da sociedade será: Produgdo musical; Aluguel de freezer, mesas, cadeiras méveis e 

utensilios para festa; Atividades de publicidade tais como servigos de autofalante e 

sonorizacdo; Serviço de organização de feiras, congressos, exposicdes e feiras; Atividade de 

apresentadores de programa de televisão e rádio; Atividade de sonorização e de iluminagdo; 

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes; 

Montagem de estruturas metélicas; Marketing direto; Atividade de vigilância e seguranga 

privada; Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 

Locação de automéveis sem condutor; Aluguel de equipamentos e recreativos e esportivos. 

ATIVIDADE PRINCIAL: 

CNAE: 9001-9/02 Produção musical; 

ATIVIDADE SECUNDARIA: 

CNAE: 7729-2/02 Aluguel de freezer, mesas, cadeiras méveis e utensilios para festa; 

CNAE: 7319-0/99 Atividades de publicidade tais como servigos de autofalante e sonorizagdo; 

CNAE: 8230-01/01 Servigo de organização de feiras, congressos, exposições e feiras; 

CNAE: 9001-9/99 Atividade de apresentadores de programa de televisão e radio; 

CNAE: 9001-9/06 Atividade de sonorizagdo e de iluminagdo; 

CNAE: 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto 

andaimes; 

CNAE: 4292-8/01 Montagem de estruturas metalicas; 

CNAE: 7319-0/03 Marketing direto; 

CNAE: 8011-1/01 Atividade de vigilancia e seguranga privada; 

CNAE: 7739-0/99 Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador; 

CNAE: 7711-0/00 Locação de automéveis sem condutor; 

CNAE: 7721-7/00 Aluguel de equipamentos e recreativos e esportivos; 

CNAE: 7490-1/05 Inclus3o da atividade de Agenciamento de profissionais para atividades 

esportivas, culturais e artisticas. 

CLAUSULA QUARTA: 

o capital social será no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta 

mil) quotas d valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada e integralizado em moeda corrente e 

legal do pafs, e distribuido da seguinte forma: 

Pégina 3 de 6 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL UNIPESSOAL LTDA 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ:24.439.539/0001-00 

Sécio Quotas (%) Valor (R$) 

Francinildo Ferreira dos Santos — 80.000 100% 80.000,00 

Total 80.000 100% 80.000,00 

CLAUSULA QUINTA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: 

A administragio da sociedade caberd ao socio FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, que 

assinaré isoladamente, com poderes e atribuigdes de Sócio Administrador, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigagdes, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizagdo do outro sécio. 

CLAUSULA SETIMA: 

A empresa iniciou suas atividades em 22/03/2016e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA: 

Ao término do cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboragdo do inventdrio, do balango 

patrimonial e do balango de resultado econdmico, cabendo aos sécios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CAUSULA NONA: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sécios deliberardo sobre as 

contas e designardo administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA: 

0 sócio Administrador fará jus a uma retirada mensal de “pré-labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

Falecendo ou interditado qualquer sécio, a sociedade continuard suas atividades com os 

herdeiros, sucessores remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com 

base na situagdo patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balango 

especialmente levantado. 

Parágrafo Unico: 

0 mesmo procedimento será adotado em outros caos em que a sociedade se resolva em 

relagdo ao seus socios.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 08:45. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 74242/24. Data: 21/06/2024 15:46. Responsável: Marcio A. Leite.

52

52


